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PORTARIA Nº 338/2026 

                                                   

                                                                

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO 

(CMTCC) DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, 

INSTITUIDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 

2.331/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições conferidas pelos artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 - 

Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que todo o cidadão tem o direito de saber sobre a aplicação dos 

recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o combate à corrupção começa com a prevenção e o controle 

social; 

CONSIDERANDO a necessidade de um conselho formado pelo poder público e pela 

sociedade para fortalecer a integridade administrativa;  

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 2.331/2026 que instituiu o 

Conselho Municipal de Transparência e Combate à Corrupção (CMTCC), órgão 

colegiado de caráter consultivo para emissão de opiniões e recomendações 

propositivas sugerindo ações de fiscalização social mediante o acompanhamento da 

gestão pública. 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar com recursos humanos o referido 

CMTCC para que o mesmo possa executar suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os membros adiante identificados, titulares e suplentes, para a 

composição do Conselho Municipal de Transparência e Combate à Corrupção – 

CMTCC: 

1. Representantes do Poder Público: 

1.1. Unidade Central de Controle Interno (UCCI): 
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1.1.1. Adjar Fabiano De Martin – Controlador Interno; 

1.1.2. Daise Martinelli Piona – Setor de Transparência e Acesso à Informação. 

1.2. Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

1.2.1. Rogério Delai – Técnico em Informática e membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar; 

12.2. Patrick Cancian – Agente Administrativo e membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

1.3.1. João Henrique Valin – Assistente Administrativo; 

1.3.2. Matheus da Silva Rigamonte – Psicólogo. 

2. Representantes da Sociedade Civil organizada (entidades, associações, 

conselhos comunitários, observatórios sociais) 

2.1. Associação Trilheiros de Itarana: 

2.1.1. Kaio César Michellassi da Vitória; 

2.1.2. Evandro Piorotti de Queiroz. 

2.2. Associação do Boi Janeiro (Juruba) de Itarana: 

2.2.1. Franco Sérgio do Nascimento Covre; 

2.2.2. Diana Januth. 

2.3. Loja Maçônica Fraternidade Itaranense: 

2.3.1. Pedro de Souza Ferreira; 

2.3.2. Caio Augusto Corrêa Ferreira. 

Art. 2º Ficam os Conselheiros nomeados, desde já, convocados para a reunião 

do CMTCC, no dia 25/05/2026, às 07h, na Sala de Reuniões da sede da 

Prefeitura, para discussão e aprovação do regimento interno bem como para serem 

instruídos pela Controladoria Municipal, acerca das competências e atribuições do 

Conselho nos termos do Decreto Municipal nº 2.331/2026. 

Art. 3º O mandato dos membros será de dois anos podendo ser prorrogado por igual 

período uma única vez sendo a função de conselheiro um serviço público relevante, 

voluntário, não remunerado. 



 
Gabinete do Prefeito 

Art. 4º Os demais detalhamentos acerca do CMTCC, compõe os termos do Decreto 

Municipal 2.331/2026. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/ES, nos 

termos dos Artigos 1º e 2º da Lei Municipal n° 1.115/2014.  

 

 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 20 de maio de 2026. 

    

 

 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito do Município de Itarana/ES 

 


